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REQUERIMENTO Nº 217/2026 

Assunto: Ao Presidente da República, Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, solicitando estudos para a 

apresentação de um Projeto prevendo regras claras e transparentes para o exercício da 

função de Vereador, em todo o Brasil, visando garantir a dedicação integral ao cargo e a 

transparência na atuação parlamentar. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício ao Presidente da República, Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, 

solicitando estudos para a apresentação de um Projeto prevendo regras claras e 

transparentes para o exercício da função de Vereador, em todo o Brasil, visando garantir 

a dedicação integral ao cargo e a transparência na atuação parlamentar. 

A implementação dessas medidas é fundamental para fortalecer a 

representatividade política local, bem como promover maior eficiência na gestão pública. 

A necessidade dessa regulamentação decorre da importância de os vereadores se 

dedicarem integralmente às atividades parlamentares inerentes ao seu mandato, uma vez 

que a complexidade das demandas do Legislativo Municipal exige atenção plena por parte 

dos representantes eleitos, garantindo, assim, um trabalho mais qualificado e alinhado às 

necessidades da população. 

Considerando que, em todo o Brasil, há aproximadamente 60.311 

vereadores, solicitamos avaliação para a possibilidade da apresentação de um projeto 

prevendo para a próxima legislatura, a partir de 2029, com o objetivo de assegurar a 

exclusividade do exercício da função parlamentar no âmbito das Câmaras Municipais. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos do Presidente da República e, antecipando agradecimento pela atenção 

dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2026. 

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA 
Vereador - Líder do PP 
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